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ATA oE REGtsrRo DE pREços N". oot/2023. pREcÂo ELEÍRôNrco sRp N. 00í/202s pRocESso AoMlNlsrRATlvo N". No

202301 002,/2023 - cPL§B/MA

ATA DÊ REGISTRO DE PREçOS N'. 001/2023.

-pnecÃo elernÔltco sRP No oo1l2o23

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô. no 2023010022023 - CPL-SB/MA

VALIDADE: í2 (dozê) m6s6s contados a partir da data do sua publicaçâo no DiáÍio Oficial da União ou do Estado do Ítlaranhão ou do

municiplo de São BemardorMA

Pelo presente instrumeoto, o Municipio de São Bemardo, Estado do Maranhâo, com sede administrativa, na Prefeitura l\4unicipal, localizada na
praçá Bemardo Coêlho de Almeida, inscritâ no CNPJ sob o no.06.125.389/0001-88, íêpresentado neste ato pelo gestor responsável

FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO, portador da Cédula de ldentidade n" 572348 e do CPF n" 182.609.183-15, RESOLVE, registrar os

preços da êmpresa: LTTORAL EVENTOS LTDA, CNPJ: 17.190.953/0001-62, sediada no Lot. Cidade Jardim n" 08 Quadraos Dircêu Arcovêrdo
pamaíba - Pl, cep: 64.200-970 por inteímédio de seú íepresefltante legal SP(a) Francisco Tadeu Pereira de Sousa, portado dâ cãrteira de

identidade n" 1.682.793 SSP-P| e do CPF: 617.099.64&91 nas quantidades estimadas na seção quatro desta Ata de Regi§tro de Preços, de

acordo com a clâssiÍcaçâo por êlas alcançada por itêm, atenclendo as condiçõês píevistas no inskumento convocatóÍio g as constântes desta

Ata de Registro de Prêços, suieitando-se as partes às normas constantes da Lei no. 8.666/93. Lei n'. 10.520/2002 Oêcreto no 10 024/'t9, Lei

Complementar no. 12312006 e suas altsrações, e em conformidade com âs disposiçôss a sêgurr:

,1. DO OBJÉTO

2. ADEsÁo DE oRâÁos ÍvÃo PÁRTrcrPÁrvrEs

1.1 R€gisko de Preço pâra Contratação de êmprosa para execuçâo dos sêÍviços de montagem de €strutura física e animação do camaval

2023 da cidade de São Bernardo/MA.

-1..1-.1 - Eat" instÍumênto não obriga aos ÔRGÃOS E ENTIDADES â fiÍmarsm contratações nas quantidades esümadas, pod€ndo ocorrer

licitações especiÍicas para aquisição do(s), obedecidas a legislaÉo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

Íomecimenlo. êm igualdade dê condições.

Respon6ável Tócnico
VALDEÀNE PESSOA DOS SANTOS
EmâiI dom@saobemardo.ma.gov.br

2_.1 - A Ata dê Rêgistro ds Preços, duÍante sua vigênciâ, poderá sêí utilizada poí qualquêr órgão ou entidade da Administração inclusivê

autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participâdo do certame

licitatório mediântê previa consulta ao óÍgão gerenciador.

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do Íegistro de preços, quando desêiarem fazer úso da Ata de Registro de Preços, devêÉo

manifestar seu íntaressê junto ao órgão gêrenciador da Ata, para que êste indique os possíve s fornecedoÍes e respectivos preços a §erem

praticâdos, obedecidâ a ordem de classificaçáo.

2.3 - Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Re4istro de Preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela âceitaÉo ou

não do fomêcimênto, independêntomênte dos quanütativos rêgistrados 9m Ata, dosde quê o fomecimonto não píeiudique as oÚigaçÔes

ântêriormente assumidas.

2.4 -As aquisiçÕes ou contratações adicionais, não podêrão exceder, poÍ órgáo ou por entidade, a 50% (cinquentâ por cênto)dos quantitativos

registrados na Atâ de Registro de Preços durante sua vigência, e ainda o quantitativo decoÍrente das adesões à ata de registro de paeços nâo

poderá excedêr, nâ totalidade, ao dobÍo do quantitativo dê câda item rsgistrado na ata dê rêgistro dê preços para o órgão gerenciador ê paÍa

os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o
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3. DA cERÊNctA DA qRESENTE arA DE REcrsrRo DE pREços

3.'1 - O gerenciamento destê instrumento caberá a PreÍeitura Municjpal de São Bemardo - lúA.

3.2 -A Presente Ata terá validade de'12 (doze) meses, contâdos a partir de sua publicação no Jornal Oíicial do Estado/lvlA.

3.3 -A Sec.otaria paÍlicipante dêsta Ata dê Rêgistío dê Prêços é a SecretaÍia Municipal de AdministraÉo;

4. DO CONTRATO

4.'1 - O preço a quantidade e a especificação dos serviços ou produtos registrados nestia Ata encontram-se indicados na tabela abaixo:

ESTRUTURA FISICA

)

DESCRTÇÃo Dos sERVrÇos

SeNiÇo de locaÉo de sonorizaçáo prolissional grande portê com 24(vinte ê quatrc) line
de Íabrica ê 16(dez6ssêis) sub-grâve, síst€mâ dê sonoíização cDm âs seguinlês
caraclerísticas mlnimas: mosa pa: 01(umâ) mêsa digital @m 48 c€nais de entrâda
(pm5d-rh); mesa rionitor: 01(uma) mesa digitâlcom 48 cãnais de estradâ, 12 auxiliaÍês
(pmsd-.h); câbeamenlo dimensionado parâ atender as necessidades de enêGiâ dos
sislemas de pa monilor, at6rramânto geral dos sist6mas.

UND

diadâ

VLR UNT

3.145,00

diaÍla

Ílaia

diaria

OTD

5

12

2

53

Iluminação com 10(dez) mlrving beem 7r, 3o(trinta) paíled 18wx32, o8(oito) ribâlta,
o4(quatro) minibníe e, maquinas dê fumaçâ 1-500w ê fãçáo necessáíias paía âs
ligaçoes dos êquipamentos.

SeNiço de locãÉo de 01(umherador 180 kvâ silenciado, cabinado, silênciedo 220l380v
60h2.:

1.470,O0

2.110,00

274,OO

22.699,00

BANHEIROS OUIMICOS

BANDAS I\IUSICAIS

BANHÊIROS OUIMICOS

BANOAS I\4USICAIS

Serviço de loc€Éo de '1o(dez) banheÍos quimicos modelo slandaít, para uso do público

em geÍal, portátil, entregue no locâl do evênto e removida após o lérmino do mesmo,
com dimensões mlnimas 1,10m de lârgurâ por 1,10mt de profundidâde com 2,10m de
altura, porta com íechamenlo e iodicáÉo de ocl]pado, cáixa de re1€nção dê dêjetos,
porta papel higênico, telo em malerial tÍanslucido, ponlos dê vêntilação, com equipe de
manutenÉo duíante o evento e íetiÍada ctos dejetos poÍ equipe espêciãlizada e

equipada âpós téÍmino do mêsmo.

5Contralação de aíaçáo musical íêgionâI, íoíó ê pisêiro e estilo vâíiedo, com
excelente rêpe(ório, equip€ de palco. músicos dê gabaÍito com instrumentos, e eÍeitos
pirotécnico à allura do espeláculo, pa.a 01(um) show de duraçáo mlnimá de 02h0omin.
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5. DA ENÍRECA

5.1 - Os itens Íegistrados deveião ser executados conforme terÍno de ÍeÍerência do Edital de forma Íracionâda (se necessário) e conlorínê
Íorem solicítados pelo setor comptentê.

5.2 - O prâzo máximo paÉ entrega será diáío confoíme solicitação e pedido efetuado pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal
dê São Bemardo - MÀ

6. DÁs oaR GÁçóEs DA ooNTRÀTADA

6.1 - Ex6cutaÍ o fornecimento dentro dos padóes estabolocidos pêla PÍeleitura l\4unicipal, de acordo com as especificações do edital,
responsabilizandose por eventuais prejulzos decofientes do desormprimento das condiçÕes estabelecidas.

6.2 - Prostar os êsclarecimentos que Íorem solicitados pela Píêfeitura Municipal, cujas reclârnaçõês se obrigam a atendeí prontamenle, bsm
como dar ciência mediatamente e por escÍito, de qualquer anormalidade que veriíicar quando da execução dos atos de sua responsabilidade;

6.3 - Promover todos os meios óecessários à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive consideÍados os casos de grev€

ou parâlisaÉo de qualquer natureza;

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fomecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como mgtivo de força
maior para o alraso, má execução ou inexscução dos serviços objeto dêst6 edital e não a êximirá das penalidadês a que está sujêita pelo não
cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas;

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorÍida no endereço, conta banária e outrasjulgadas necessárias
para o recebimênto dê coírespondência;

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação dê segurança e Administração no trabalho, previstas nas normâs rcgulamentradoras pertinentes;

6.7- Fiscalizar o perfeito cumprimento dofomecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrente§. TalÍiscalizâÉo dar-

se-á indepêndêntemente da que será êxercida por êsta Píofêitura;

6.8 - lndenizar tercêiros e/ou à prúpria Preíeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejulzos

causados por sua culpa ou dolo, devendo a conlratadâ adotar todas as medidas prevenlrvas, com Ílol obsêrvância às exigências das

aúoridades compêtenles e às disposições legais vigentes;

ô.9 - Fomecer os produtos, conform6 estipulado neste edital e de acordo @m a proposta apresentada;

6.10 - O atrâso na execução cabêrá pênalidade e sanções previstas ôo itom '12 da pres€ntê Ata.

7, DAS OBRIGAçOES DA CONrRATANTE

7.1 - Convocar a licitantê vencedora para a Íotirada da Ordem ds Fomêcirnento dos itens registÍados;

7.2 - Fomecer à empresa a sêí contratada todas as informaçõês e esclarêcimentos que vsnham a §er solicitados rêlativamênto ao objeto desto

Edital;

7.3 - Efetuâr o pagamento à empresa nas condiçôes estabelecidas neste Edital;

7.4 - Notificâr por escrito, à empresa contÍatadâ, toda e qualquer inegulâíidade constatada durântê o Íecêbimênto do objeto;

7.5 - Nenhum pagamento será eÍstuado â êmpÍesa detêntora do registro, enquanto pendsnto dê liquidâção ê qualquêr obrigaÉo. Essê Íalo
não será gêrador de direito a reajuslamento de preços ou a atualizaçáo monetária;

7-6- Não haverá, sob hipót€ss alguma, pagamento antecipâdo;

7 .7 - FiscalizaÍ a execução das obrigaçõês assumidas pElo conaâtado.
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A. DO PAGAMEN|O

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissâo da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria responsável;

8.2 - O Contratado/íornec€dor devêrá indicaÍ no co.po da Nota FiscalíatuÍa, dêscrição do item fornecido, de acoÍdo com o especificado no

Anexo I e sua proposta de preço.

8.3 - Caso constatado alguma irÍegularidade nas notas fiscais em Íatu€s, estas s6rão devolvidas ao Íomecedor, para as necessárias
corrêçôês, com as infoamações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento rêâlizado após a reapresentaçáo das notas fiscais em fatuaas.

8-4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabrlidades e obrigações, nem implicará aceitaçào
doÍinitiva do fomecimsnio.

8.5 - O Contratantê não êÍêtuará pagamênto de título descontado, ou por mêio de cobrança êm bânco, bem como. os qus Íorsm negociâdos
com teÍcêiros por intermédio da operação de "factoring";

8.6 -As despesas bancárias d6correntes de transÍêaência dê valoros para outras pÍaças serão do responsabilidádos do Contâtado.

9. DO REAJUSÍAITENÍO DE PREçOS

9.1 - Os preços rêgistÍados manter-se-ão inaltsÍados pelo período de vigência da prêsentê Ata, admitidâ a Íevisão no caso de desequilibÍio dâ

equação econômico llnanceira inicial deste instrumento a partir de determinação mlnicipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual

dêlêrminedo.

9.2 - Os preços registrados que sofreíem revisão não poderão ultrapassar os preços praticâdos no mercado, mantendo-§e a diferença
percêntual apurâda êntÍê o valor oaiginalmente constantê dâ proposta e aquelê vigente no mercado à ápoca do rêgisko;

9.3 - Caso o píêço íêgistrado sBja superior à média dos píêços de mercado, a Prefeitura solicitará ao Íomêcêdor, mediante correspondência,

reduÉo do pre@ registrado, de Íorma a adequâla.

9.4 - Frâcassada a negociação com o primeiro colocâdo a Prêfeitura podeÍá ÍescindiÍ esta Ata e convocar, nos termos da legislação vigente, ê
pelo preço da primeiÍa, as demais emprcsas com preços registrâdos, cabendo rescisão desla atê de registro de preços e nova licitaÉo em

caso de fracâsso na nêgociação.

9.5 - Sêrá considerado compatíveis com os dê mercado os preços registrados quo forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela

Prefeitura.

10. DO CANCELAMENÍO DA ATA DE REGISIRO DE PREÇOS

.v 10.1 - A presente Ata de Registro de Preços podeÉ ser cancelada de pleno direito, na§ seguintes situações;

'Í. ô) Quando o lornec€doí nâo @mprir com as obÍigâçôes constantes no Edital ê nsssa Ata de Registo de Prêços;

2. b) Ouando o fomêcedor der causa a Íescisão administrativa da Nota de Empenho decoÍrente deste Regisko de Preços, nas hipótese§

previstas nos incisos I a xll, XVll e Xvllldo arl. 78 da Lei 8.666/93;

3. c) em quaisquer hipótes€s do êxecuçâo total ou parciâl da r€quisiçáo/pedido dos produtos decoÍ.ente deste registro;

4. d) os preços registrados se apresentarem supeÍiores aos praticados no mercado;

5. ê) por raz6es de inte.esse públioo devidamentê demon§tradas e justificadas;

6.0 dêscumpíiÍ qualquer dos itens da cláusula sêxta ou sétima,

10.2 - Oconêndo câncêlâmênto do píêço Íêgist-ado, o ÍomêcedoÍ será inÍormâdo por coÍrespondência, a qual seíá iuntada ao procêsso

administrativo da presentê Atâ.

10.3 - No caso de ser ignorado, incêrto ou inacessivel o endercço do fornecedor, a comunicáção será feita por publicação no Jomâl Oficial do

Estado/MA, considêrando-sê cancêlado o píêço registrado a partir da última publicaÉo.

í0.4 - A solicitaÉo do Iomecêdor paÍa câncelamento dos preços regislrados poderá não ser aceita pela Prefeitura, facult€ndo-se a êstâ nêstê
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caso, a aplicaÇáo das penalidades p.evistas no Edital.

l0-5 - Havendo o câncelâmento do preço registrado, cessaÍâo todas as aüvidades do Fomecedor, relalivâs ao tomecimento do item.

10.6 - Caso a PreÍeitura não sê utilizê da prêríogaüva dê cancalar êsta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspêndeÍ a sua êxêcuÉo e/ou

sustar o pagamento das iàturas, até que o Fomecedor cumpra integralmente a condição conlratual iníringida.

í0.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses.

'1. a) Por decu.so de prazo de validade;

2. OOS PREçOS

1í.í - Os preços apres€ntados na pÍoposta devem incluirtodos os custos e despesâs, tais como: custo§ diretos e indiretos, úibutos incidentes,

taxa de administraçáo, serviços, encargos sociais, trabalhistâs, seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integrâl do objeto

dêstâ Ata do Rêgistros dê Prêços.

12.1 - O descumpÍimento injustiíicado das obrigaçôes assumidas nos termos deste edital, sujoita à contratada a multas, consoante o caput e

§§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empênho, na íorma seguinte

1. a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cên!o);

2. b) a partir do 6" (s€no) até o limite do 10. (dêcimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caÍactedzando-se a inexecuÉo total da

obrigação a partir do '110 (dácimo pnmêiro) dia de alÍaso.

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominâdas no art. 87, L lll ê lV, da Lêi 8.666/93, pela inexecuçâo total ou parcial do obiêto adjudicado, o

MunicÍpio de Sâo gêmardo, através dã SecÍetaria Municipal de AdministraÉo poderá, garanlida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada

multa dê atá 10% (dez por cento) sobrê o vâlor adiudicadoi

12.3 - Se a adjudicatáíia recusar-so a retiÍar a nota de êmpenho injusülicadamenle ou se não âpÍesentar situação regular no áto da feitura da

mesma, garanüda pÉvia e ampla defesa, sujeitar-seá as seguintes penalidades:

't2.3.'1. Multa de até 10% (dez por cento) sobrê o valor adiudicado;

12.3.2. Suspensão temporáíia de participaÍ d€ licita@€s e impêdimento de contatar com o MunicÍpio de Sâo Bemardo, poí prazo de alé 02

'dois) anos, e,

12-3.3. Dêclaração do inidoneidade paía licitar ou @nlratâÍ com a Administraçáo Pública lvunicipal

12.4 - A licitante, adjudicãtária ou contratada quê deixar dê ontr€gar ou aprêssntar documêntação falsa exigada paÍa o cêrtame, ensejar o

retardamenlo dâ execuÉo de seu objeto, não ínantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar sê dê modo inidôneo

ou comêter fraudê íiscâ|, garantidâ pÍévia s ampla defesa, ficaÍá impedída de licitaÍ e contratar com o Município pêlo píâzo dê até cinco anos o,

s€ foro caso, o Município de São Bemardo solicitará o seu descredenciamento do Cadastro de Fomecedores do Eslado por igualPriodo, sem

prejuizo da ação penal correspondente nâ forma da lei;

12-5 - A multa eventualmente imposta à coôtratadâ seÍá automaticâmente descontâda da fatuÍa a que íizer ju§, acrescida de juros moratórios

de 1% (um poí cento)ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a recaber dêste órgão da PrefeituÍa Municipaldê São Bomardo. ser-

lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa, após essê prazo, não sendo

efstuado o pagamento, sêus dâdos serâo encáminhados ao óígão competenle para quê sêja inscrita na divida ativa do MunicÍpio, podêndo,

aindâ a Prefeitura proceder à cobrança judicial da multa;

12.6 - As multas provistas nêsta seçâo não eximem â adjudicatáÍia da íeparaçáo dos eventuais danos, perdas ou pÍejuízos quê seu ato punível

venha causar ao Município de São Bemardo.

í2.7 - Se a Contratada nâo procêdeÍ ao re@lhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias útei§, contados da intimação por parte da Secretaria

Municipal do AdministÍação, o respoctivo valoÍ sêíá dêscontado dos crédtos quê êsta possuir com a Secrotarja Municipal de Administração, e,

s€ estês não forem suílciêntes, o valor quê sobêjar s6rá encaminhado paía inscÍiÉo em Divida Ativa e êxêcuçáo p€la Procuradoaia Geral do

Municlpio;

12-8 - Do ato que aplicár penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
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Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

13. DOS tLtCtTOS PE rÁrs

13.1 - As infraçôes penais üpificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da Íorma legalmente preüsta, sem prejuízo das demais
comina@es aplicáveis.

14. DOS RECURSOS ORçAMÉNTÁRIOS

í4.1 - As despesas deconentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, conerão à conta de dotaçâo orçamentária

do ano em curso, ou das demais que possam ür a aderir a presente Ata, às quais serão elencadas em momento oportuno:

15. DÁS DTSPOST9OES FtNAtS

- í 5.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I - Todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de têrmo aditivo a pÍesentê Ata de Registro

de Preços,

Il - Vinculam-se a esta Ata para Íins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão Eletrônico ISRP n'.001/2023 e seus

anexos e as propostas das licitantes classiÍicadas.

l[ - É vedado caucionar ou utilizar o contrato deconente do presente registro para qualquer operaÉo financeira, sem previa e expressa

autorização da PreÍeitura.

16. DOFORA

í6.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de São Bêmardo, Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer

quêstões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem §er resolvidos pela via administrativa, renunciando a

qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só eÍeito legal, ficando uma

via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 8.666/93'

São Bemardo - MA, 06 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal São Bemardo

Francisco das Chagas Carvalho

LITORAL EVENTOS LTDA

CNPJ: 17.190.953/0001-62

Francisco Tadeu Pereira de Sousa

CPF n" 617.099.643-91

Sócio administrador

Autor: Valdêane Pessoâ dos Sanlôs

Çódigo de identiÍicaçáo: 0331 3e546d3834d 1 3d2d4302652ad1 7 89fe68Í67

DECRETo MUNIGIPAL No 198/2023, sÃo BERNARDo/MA, 07 DE FEVEREIRO OE 2023 - RESOLVE NOMEAROS MEMBROS DO

7t10


